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ATA N.º 5 – Retificação Ata n.º 1 

 
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO NA 

CARREIRA E CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM 

FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO – REF.ª C – ENGENHARIA MECÂNICA 

 

Aos  onze dias do mês de agosto do ano de 2025, pelas dez horas e trinta minutos, nas instalações 

do Município da Meda, reuniu o Júri do Procedimento Concursal designado por “Procedimento 

Concursal Comum para Ocupação de 1 (um) Posto de Trabalho na Carreira e Categoria de Técnico 

Superior na Modalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado – 

Ref.ª C – Engenharia Mecânica”, nomeado por Despacho n.º 10/2025 do Exmo. Sr. Presidente da 

Câmara Municipal da Meda, datado de 20 de janeiro, na sequência da aprovação da Abertura do 

procedimento supra identificado, em reunião de Câmara, datada de 15  de novembro de 2024. 

Estiveram presentes: 

Eugénio Manuel Xavier Ferreira, Técnico Superior, na qualidade de Presidente; David José Anselmo 

Fidalgo, Técnico Superior na qualidade de 1.º Vogal Efetivo; e Aldina Neves, Consultora na área de 

Recursos Humanos, na qualidade de 2.º Vogal Efetivo. 

 

Ordem de trabalhos: 

Ponto 1 - Retificação à Ata n.º 1; 

Ponto 2 - Avaliação do requerimento de reapreciação da prova de conhecimentos; 

Ponto 3 - Proceder à elaboração da lista ordenada alfabeticamente, com os resultados obtidos no 

segundo método de seleção – Avaliação Psicológica e marcação do método de seleção – Entrevista 

de Avaliação de Competências. 

 

1- Retificação à Ata n.º 1 

Tendo sido constatada a existência de um lapso relativa à fórmula da Classificação Final prevista no 

aviso de abertura, publicado no Diário da República por Aviso Extrato n.º 5523/2025, bem como na 

BEP com o código de oferta OE 202504/0318, e na sequência do Despacho proferido pelo Exmo. 

Senhor Presidente n.º 165, datado de 28 de julho de 2025 e aviso de retificação, que fundamentam a 

decisão de correção da fórmula de classificação final que se segue: 
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Assim, onde se lê: 

 

“…De acordo com a origem dos Candidatos, é estabelecida a seguinte fórmula de classificação final: 

 

CF = (AC X 60%) + (EAC X 40%), para Candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2, 

do artigo 36.º, da LGTFP, isto é, que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 

competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no 

recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 

tenham desempenhado as atribuições, competência ou atividade para as quais é aberto o 

Procedimento Concursal; 

Ou, 

CF = (PC X 30%) + (APx30%) + (EAC X 40%), para os restantes Candidatos, nomeadamente 

Candidatos sem vínculo e aos referidos no ponto anterior que, nos termos do n.º 3, do artigo 

36.º, da LGTFP, tenham afastado, por declaração escrita, os Métodos de Seleção de Avaliação 

Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). 

Em que: 

CF =Classificação Final; 

AC = Avaliação Curricular; 

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; 

PC = Prova de Conhecimentos…”. 

 

Deverá ler-se: 

 

“…De acordo com a origem dos Candidatos, é estabelecida a seguinte fórmula de classificação final: 

CF = (AC X 60%) + (EAC X 40%), para Candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2, 

do artigo 36.º, da LGTFP, isto é, que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 

ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de 

candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 

as atribuições, competência ou atividade para as quais é aberto o Procedimento Concursal; 

Ou, 

CF = (PC x 30%) + AP (Apto/Não Apto) + (EAC x 70 %), para os restantes Candidatos, 

nomeadamente Candidatos sem vínculo e aos referidos no ponto anterior que, nos termos do 
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n.º 3, do artigo 36.º, da LGTFP, tenham afastado, por declaração escrita, os Métodos de 

Seleção de Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). 

Em que: 

CF =Classificação Final; 

AC = Avaliação Curricular; 

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; 

PC = Prova de Conhecimentos…”. 

 

O júri deliberou, por unanimidade, notificar os candidatos da presente retificação. 

 

PONTO 2 

Avaliação do requerimento de reapreciação da Prova de Conhecimentos. 

Face á solicitação de reapreciação da prova de conhecimentos pelo candidato João Clemente 

Rodrigues Boa, verificou o júri que efetivamente a pergunta n.º 32 estava erradamente avaliada. Assim 

deliberou por unanimidade atribuir os 0,5 valores da questão ao requerente e subtrair o mesmo valor 

aos demais. 

Face á alteração, retifica-se a lista de resultados obtidos no método de seleção Prova de 

Conhecimentos: 

 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

João da Silva Oliveira 16,50 Valores 

João Clemente Rodrigues Boa 14,50 Valores 

 

PONTO 3 

O Júri procedeu à elaboração da Lista ordenada alfabeticamente, com os resultados obtidos no 

segundo método de seleção – Avaliação Psicológica pelos candidatos convocados e aplicado através 

da empresa GESTO APRECIATIVO, LDA, com o NIPC: 508042453, pela Psicóloga Daniela Sofia 

Gonçalves, a qual elaborou, fundamentou e valorou a ficha individual para cada um dos candidatos, 

conforme documentos em anexo. 

O júri deliberou por unanimidade atribuir as valorações constantes nas fichas individuais 

transferindo-as para a lista ordenada do segundo método de seleção – Avaliação Psicológica, nos 

termos dos artigos 20.º e 21.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, a Lista de Classificação 

da Avaliação Psicológica, será tornada pública através da página do Município de Meda, em 

https://www.cm-meda.pt/.  
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Lista dos resultados de aplicação do método de seleção Avaliação Psicológica (AP) 

Nome do candidato Resultados Observações 

João da Silva Oliveira Apto 

 

 

João Clemente Rodrigues Boa Não Apto a) 

Obs: 

a) Candidato(a) que tenha obtido um juízo de não apto, é excluído do Procedimento Concursal, 

nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º da Portaria n.º 233/2022, 09 de setembro.  

 

O júri deliberou ainda, que o candidato aprovado no segundo método de seleção – constante da 

referida lista, seja notificado, por email, para a realização do seguinte método de seleção – Entrevista 

de Avaliação de Competências (EAC) a realizar no dia 19 de agosto de 2025, pelas 11h 45m na Casa 

Municipal da Cultura de Meda, pela empresa GESTO APRECIATIVO, LDA.  

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, de que se lavrou a presente ata que, 

depois de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do júri. 

 

 

O Presidente do Júri, 

 

 

_______________________________ 

 

O Primeiro Vogal Efetivo, 

 

 

_______________________________ 

 

 

O Segundo Vogal Efetivo, 

 

 

_______________________________ 
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